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Toma-se público que o(a) SECRETARIA MUNICIP.{L DE EDUCACAO, por meio do Agente de
Contratação, realizaá licitação, na modalidade floncorrência, na forma eletrônica, nos teÍrnos da Lei n'
14.133, de l'de abril de 2021. e dernais normas ryli«iveis e. ainda de rcordo com as condiçôes
estabelecidas neste EditâI.

Data da sessâo pública: 22 de setêmbro de 2025
Hoúrio da sessão pública: 08h30m
Critório de julgamento: Menor Preço por l,oÍe
Modo de disputa: Aberto c fechado
Linlccompras.m2atecnologia.com.br
R.egime de Execução: EmpÍ€itadâ por preço unitário

l.DOOB.IETO
l.l. O objao da pÍesente licitação é a escolha da proposa mais vantajosa paÍa CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PRE.QUALIFICADA PARA A PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS CRECHES MARIA DELITE MENEZES TEIXEIRA I E CRECHE
MARIA DELITE MENEZES TEIXEIRA II, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO MUNICIPIO
DE CRATEÚS - CE, conforme condições, quanüdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos-
1.2. O criterio dejulgarnento adotado será o Menor Preço pot Lotq observadas as exigências contidas neste

Edital e s€us Anexos quanto âs especificações do objeto.

LOTE OI . CRECIIE MÂRIA DELITE MEI{EZE§ TETXEINA I

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL
PRF-sr^çÃo DE sERVrç{)s DE

, ffiH"oru .,ffiI|âino**?l r .0 n6tço Rs 2.0re.s2.66 Rs 2.0.], rn.ós

DELiTE I

Esp..iric5rào: PRISTAçÃo DE Sf,Rvlq)S D[ lLE]'ORMÀ [ 
^ITTPLICAçÀO 

DA CRECHI rf,ARlA DIiLrTE MENIZES IEIXDIRÂ I

Vdrr ha.l do Le Ei 10r.47r,51(*É ú46. tu.6r.1, d..drrE c i6tr. ra !..ir.8o... dto..nnv6)

LOTE ln - CAECIIE MÂRIA I'ELITE MENEZE§ TEIXETNÁ Il
ITEM Df,§CRIÇÃO QTD U!\D V. UNII V. TOTAL

PR.E,STAÇÃo DE sERvIçG DE

, ffilf^rru.,,ffiifouroP,l r.o s.n.*, Rs 2.0r2.2se-ie Rs2or2.25o.re

DELITE II

LT'dÍ'''çãO: PR"TSTAÇÀO DE SERVIÇG DE R.EFORII{A E AMPLICAÇÂO DÀ. CRECHÊ MÂRIA DELITE MENEZES TEDGIRA II

Yrb. loal ao t* Rt 2rÍLr:DJ, «lô rDa.t c aa. I, dorrlic . órlt.r.l c Dtr rr.i . fir. . ú!. ..il...r,ü)

Vrlor totll RS 4.052.137O7 (quatro milhõcs € cirqlEnar c dois mil. cento e trirt e sete rcsis e s€t ccntavos)

t.
2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução do objao demandado, objeto da contratação onerarão a dotaçâo
orgarnentária 15t5.12.365.0271.1.031 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO DE UNIDADES
ESCOLARES - ENSINO INFANTIL, no(s) elernento(s) de despesa(s): ,14905100 - Obras e lnstalações;

Nas fontes de recursos: 1.542.0000.00 Transferências do FIINDEB 30olo - Complem€ntaçâo da União -
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VAAT; e 1.540.0000.00 Transferências do FL.INDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos - 30Yo. do

oÍçamcnto vigente, observado se for o caso. o princípio da anualidade.

2.2. O valor totel máximo esÍimado deste dcspesa imPoía em Rlt {.052.137'07 (quâtro milhões e

cinquenta e dois mit, centD G trintâ e sctc rcais c sête ccnt3vos) e o velor márimo unitário cstimado
por item é aquelc disposto nr Planilha Orçamentária Referencial, partê integrsntc deste cditâl' scndo

os valores de cedr lote, confoÍme planilha disposta acima.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concarrênciâ interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
obj€to desta licitaçào, e que estejam com seus dados cadastrais regularjmto ao provedor do sistema.

3.1.2. Esta licitaçào é restrita aos interessados pÍe!.iamente qualificados no àrúito do Edital de Pré-

Quali{icação n' PQ003/2025-SEDUC, que atenderam rigorosamente aos requisitos de pré-qualificação
estabelecidos para o objero desta licitação, em estrita conformidade com o art. 80 da tri n' 14.13312021.
Tal medida aprimora a sêgurança e a qualidade das conratações. assegurando que os participantes possuam

experiência comprovada e condições adequadas paÍa atonder às especificações contratuais. Ademais,
contribui para a celeridade e eficiência do ceíamq uma vez que a fase de habilitaçào parcial j â Íoi realizad+
permitindo maior agilidade na análise das propostas e na fonnalizaçâo do contÍato. A realização da
licitação com base nos fomecedores já préaualificados reforça os princípios da isonomia e
competitividade, uma vez que todos os inteÍessados tiveram ciê.ncia prévia dos criteÍios e puderun
panicipar do procedimento de préaualificaçào em condiçôes de igualdade, conforme preconiza a Lei no

14.133/2021. Ressalte-se que o proc€dimento foi arnplarnente divulgado ern jomais de gpnde circulação,
DiriLrio Oficial do Estado, Diario Oficial da União, no site oficial do Município, no Portal Nacional de
ContÍatações Publicas (PNCP). junto ao Tribunal de Contas do Estado e na própria plataforma em que se
realizou a préaualificação, assegurando ampla publicidade e transparência a todos os potenciais
interessados.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas ern seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusile os atos prúicados dúetamente ou por seu
ÍepÍesentflrte, excluida a responsabilidade do pÍovedor do sistema ou do órgão ou entidâde pÍomotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidào dos seus dados cadasrrais na plataforma e
mantêlos atualüadosjunto aos ôrgãos respons'áveis pela infomração, devendo proceder, imediatarnente, à
correçâo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do dispoÍo no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitaçào.
3.5. Seni concedido tratarnsnto favorecido para as microempresas e empÍesâs de pequeno poÍte, paÍa as
sociedades cooperativas meacionadas no aÍ. 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultoÍ familiar, o
produtoÍ rural pessoa fisica e para o microempreendedor indilidual - MEI. nos limites previstos da Lei
ComplemertaÍ no 123. de 200ó.
3.6. Não poderâo disputâÍ esta licitação:

3.6.1 . aquele que não atenda à,s condi@s deste Edital e seu(s) anexo(s):
3.6.2. autor do anteprojao, do projao básico ou do projao executivo. pessoa fisica ou juridic4

quando a licitaçào versa sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empres4 isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou

do projco executivo, ou onpresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, conÍolador, acionista
ou deteÍrtor de mais de SYo (cínco por c€nto) do capital corn direito a voto. responsável tecnico ou
subconÍatado, quando a licitação versar sobre sen'iços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi irnposta;

3.6.5. aquele que manteúa vínculo de nah[eza técnica, comercial, econômica financeir4
trabalhista ou ciül com dirigente do órgâo ou entidade mntratante ou com agente público que desernpenhe
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funçâo na licitaçâo ou atue na fiscalizaçâo ou na geslão do contralo. ou que deles seja ónjuge, companheiro
ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos tetmos da Lei n" 6.404. de 15 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;

3.6.7. pessoa fisica ou juridica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmentg com trânsito ern julgado, por exploraçào de trúalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas ârs de escravo ou por contralação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.ó.8. agente público do ôrgão ou entidade licitmte:
3.6.9. pessoas jurídicas reunirlaq em consórcio;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào;
3.6.1l. Nâo poderá participar, d eta ou indketamente, da licitaçâo ou da execuçâo do contrato

agenle público do órgão ou entidade contratirnte. devendo ser observadas as situaÉes que possam
configurar conflito de interesses no exeÍcicio ou 4ós o exeÍcício do crgo ou emprego, nos terÍnos da
legislaçâo que disciplina a matéri4 conforme § l' do aÍt. 9p da Lei n" 14- 133, de 2021.
3.7. O impedimento de que üata o item 3.6.4 será tarnbem aplicado ao licitante que atue em substituiçào a
outa pesso4 fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive a

sua controlador4 controlada ou coligad4 desde que deüdsnente comprovado o ilicito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A vedagão de que tÍata o item 3.6.7 estende-s€ a terc€iro que auxilie a condução da contratação nâ
qualidade de integrante de equipe de apoio proÍissional especializado ou funcionário ou r€pres€ntante de
empresa que pÍeste assessoria tecnica.
3.9.AcritériodaAdministraçâoeexclusivanenteaseuseniço,oautordosprojaoseaernpresaaquese
referem os itens 3.6.2. e 3.ó.3. poderão participa no poio das atiridades de planejamento da contratação,
de execuçâo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supen isâo exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
3.10. Eqúparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3. I l. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitâçâo ou a conaatação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projao b:isico e do projeto executivo. nas contralagões integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações Íealizadas no âmbito de projetos e prograrnas parcialmente financiados
por agàrcia oÍicial de coopaação estrangeira ou por organisrno financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapanida nacional, não podeni participar pessoa fisica ou juridica que integÍe o
rol de pessoas sancionadas [nr essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

t4.133t202t.
3.13. A vedaçâo de que tÍala o item 3.ó-8. est€nde-se a terceiro que auxilie a conduçâo da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoiq profissional especializado ou firncionário ou represÊntante de
empresa que pÍeste assessoria técnica-

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROP1OSTA E DOS DIOCUIIÍENTOS DE HABILTTAÇÃO
4.1. Na presente licitâção, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, erclusivanente por meio do sistemâ eletrônico, a proposta com o preço.

conforme o crilffo de julgamento adotado neste Edital, confomre iÍens a seguir:

4.2.1. A proposta inicial deverá ser composta poÍ PlâÍilha de Orçamento e cronograrna Íisico-Íinanceiro,
contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do Projeto Básico de Engenhari4 constante
no Alexo ll l;
4.2.1.1. Planilha de composição de preços rmitários, para cada sen'iço contendo os insumos e coeficientes
de produtiüdade necessários à execuçiío de cada serviço. quais sejam equipâmentos, mãode-obra,
totalizâçào de encagos sociais, insumos, tmnspoÍtes, BDI. totalização de impostos e taxas, e quaisquer
outros nec€ssáÍios à execuçâo dos serviços.

2.2. Planilha analítica dos encargos sociais;
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4.2.3. Composição analítica da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas):

4.2.4. Correrâo por conta da proponente vencedora todos os custos que pon'entura deixaÍ de explicitar ern
sua proposlâ-

4.2.5. Oconendo divergência enúe os valores propostos, pro'alecerão os descritos por extenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

4.3. O licitante dcveÉ epr:sentar no momcnto da apresentaçâo do proposta comprovante do
recolhimento de quantia 8 título de garantia de propostr corrcspondcntc a l7u (um por ccnto) do
valor estimado da liciteção;

4.3.l. A garantia de manutençào de pÍoposta deverá seÍ recolhida das seguintes formas:

I - cauçâo em dinheiro ou em títulos da dívida púbüca emitidos sob a forma escritural, rnediante registro
em siígrna centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Minisério da Economia:

Il - seguro.garanti4 observado o disposto na Íegulãnentação específica da Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP);

Ill - fiança bancriria anitida por banco ou instituição Íinanceira delidamente autorizada a operar no Pais
pelo Banco Cantral do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagameÍrto único, c.m resgate pelo valor total.

No caso de pÍestaçâo de garantia de manutenção de proposta em diúeiro, deverá ser apresentado,
comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte conta

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:237-2i

CONTA CORRENTE: 28556-0

PMCCAUCAO

4.3.2. A garantia de pÍoposta seni devolvida aos licitantes no pnrzo de l0 (dez) dias úteis, cootâdo da
âssinatuÍa do conaato ou da data em que for declarada fracassadâ â licitação e deverá ter vigência mínima
de 60 (sessenta) dias. ern conformidade com a rigência da pÍoposta

4.3.3. lmplicará execução do valor integral da garanria de proposta â recu*r ern assinaÍ o contsato ou a não

4res€ntaÉo dos documentos para a contratação.

4.4. Cabelrá ao licitante interessado em participar da licitaçào acompanhar as operações no sistêma
eletrônico durante o processo liciratório e se responsúilizar pelo ônus deconeÍte da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens 66l1idas prela Adminiíração ou de sua desconexão.

4.5. O licitante deverá comrmicar imediatanorte ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranç4 pua imediato bloqueio de acesso.

4.6. EncerÍada a análise quanto à aceitâção da pÍoposta se inicianí a fase de habilitaçào, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta-

4.7. Será dcsclassifiradr o proposts venccdora quc:

a) contiver ücios insanáveis:

b) não obedecer à es?ecificações tecnicas contidas no Projeto Básico;

c) apÍesentar preços inexequiveis ou permanecerem acirna do proço máximo definido para a
contratação;

d) nào tiverern sua exequibili,lede dernonstrada quando exigido pela AdÍninistraçâo;

e) apres€ntar desconformidade com quaisquer outras exigênciâs deste Editâl ou seus anexos,
dede que insanável.

4.7.1 . Aprewntar, na composiçào de seus pÍeços:

Rue Gaterie GentiI Cardoso,2o - CentÍo. 63.7oo-ooo
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a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossimil;

b) Cuso de insumos ern desacordo com os preços de mercado:

c) Quanitaivos de mão-de-obr4 materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade
dos serviços,

d) Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superern os preços de referência
discriminados neste edital.

e) O cronogrmra fisico-financeiro proposto pelo üciante deverá observaÍ o cronograma de
desemtrolso mráximo por período constante do Edital, bem corno indica os serv-iços p€rtencentes ao
caninho crítico da obra.

f) Os custos relativos à administração locat rnobilização e desmobilização e instalaÊo de canteiro e
âcâmpamento, bern como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo diÍeto dâ
obra, nâo poderão ser incluidos na composiçâo do BDI- devendo ser cotados na planilha
orgarnenlária.

4.8- As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estóelecidos
na legislação tributiária:

4.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalístic4 como o lrnposto de ReÍlda de Pessoa

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL. não deverão ser incluídos no BDI.

4. 10. No cadastramento da propostâ inicial, o licitante declarani ern campo próprio do sistem4 que:
4. 10. l. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. bem como de que

a proposta apresentada cornpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguados na Constituição Federal, nas leis rabalhistas. nas norrnas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos têrmos de âjustanento de condutâ vigentês na dda de sua entregâ em definitivo e que
cumpÍe plenâÍnsnte os requisitos de hatrilitação definidos no instmmento convocatório;

4.10.2. não ernprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre e não
empÍega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menoÍ, a partir dos 14 (qualorze), na condigão de menor
aprendiz, nos termos do inciso XXXII do aÍt. 7" da Consituição Federal;

4.10.3. não possú, ern sua cadeia produüv4 empregados executando rrabalho degradante ou
forçado, obsen ando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso III do art. 5" da Constituição
Federal;

4.10.4. cumpre as exigàcias de reserv'a de €Ígos para pessoâ com deficiência e paÍa reúiütado
da Preüdência Social. de que tÍata o ãt. 93 da Lei no 8.213. de 1991.

4. I l. O licitante organizado em cooperaÍíva deverá declarar, ainda em campo próprio do sistern4 que

cumpre os requisitos es.tabelecidos no an. l6 da Lei n" 14.133. de 2021.
4.12. O licitante enquadrado como rnicroerupresa, empresa de pequ€no poÍte ou sociedade cooperativa
deveÍá declaraÍ, ainda ern campo próprio do sistem4 que cumpre os reqüsitos estúelecidos no art. 3o da
Lei Complernentar n' 123, de 2006, estando apto a usuftuir do tratamento favoÍecido estabelecido ern seus

arts. 42 a 49, obs€rvado o disposto nos §§ l" ao 3'do aÍt, 4o da Lei no 14.133, de 2021.

4- 13- A falsidade da declaração de que trala os itens 4.1I ou 4.l2 sujeitaná o licitante à sanções previstas
na Lei no l4-133, de 2021, e neste Edital.
4.14. Os licitantes podeÍão retirâr ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, os docuÍnentos de habilitaçào anÍeriormente
inseridos no sistem4 até a ab€rtura dâ sessão pútrlica
4.15. Não havecí ordem de classificaçâo na etapa de eresentaçâo da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
4.16. Serão disponibilizados pírÍa acesso público os documefltos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para ryres€ntação de proposag após a fase de envio de lanccs-
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4.17. Caberá ao |icitrnte interBsâdo em participer dâ ticitaçào âcompanhar as operaçõ€s no sfutema

elctrônko durântc o processo licitnóri,o c se responsabilizar pelo ônus decoÍrente da perda de
negócioa dirnte da inobservância de mensrgcns emitidas pcla Administração ou de sua dcsconexão.
4.18. O licitante deverá comunicar imedialamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitânte deverá enüar sua proposta mediante o pre€nchimento, no sisterna elerônico, dos segúntes
campos:

5 . I . I . valor ou desconto, confoÍme cÍiterio definido neste edital :
5 . I .2 . Marca, quando cúível;
5.1.3. Fabricante, quando cúivel;
5.1.4. Descrição do objeto. contendo as informações similares à especificação do Projao Brlsico;

5.2. Todas as especificações do objao contidas na proposta ünculam o licitante.
5.3. Nos valoÍes propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ouúos que incidam direta ou indiÍetaÍnente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na pÍopoga inicial quanto na etapa de lances. scúo de crclusiva
responsabilidede do licitsnte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueÍ alteração- sob alegação de
erro, omissão ou qualqueÍ outro pretexto.
5.5. Se o regime tributrário da empresa implicar o recolhimenlo de tributos em percentuais variâveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6. lndependentemente do perc€ntual de tributo insÊrido naplanilh4 no pagarnerto serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigaoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
ern conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, âssumindo o proponente o compromisso de executaÍ
o objao licitado oos s€us teÍmos, beín como de fornecer os materiais. equipamentos ferranentas e

utensilios necessários. em quantidades e qualidades adequadm à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de lali,iade da proposa nâo será inferior a 60 (s€ss€nta) dias, a conta da data de sua
apres€ntação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços miiximos estabelecidos nas normas de regência de contrdações
públicas, quando paÍticiparern de licitações públicas;
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5.10. O descumprimento das regÍas suprârnencionadas pela Adnrinistsação por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e" após o delido processo legal, gerar as seguintes
consequêrrcias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso IX do aÍt. 7l da Constituiçâo Federal, ou condenaçào dos agentes públicos
responúveis e da empresa conúatada ao pagame o dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrêncía
de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do conúato.

6. DA ABERTI,]RA DA Sf,SSÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
ó. l. A aberora da presente licitaçào dar-se-á em sessâo pública por máo de sistema eletrônico, na data
horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou srbstituir a pÍopostâ ou os docurnertos de habilitação, quando for o
caso, ânteriormente inseridos no sisleÍn4 até a aMura da sessào pública.
6.3. O sistema disponibilizará carnpo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os
Iicitantes.
ó.4. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverâo encarniúar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico- sendo imediatamente informados do seu recebirne.nto e do valor consignado no registro.
ó.5.O lance deveni ser ofertado por Manor Preço do Lote
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ó.6. Os licitântes poderâo oferecer lances sucessivoq obsenando o horário fixado para abenura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licítante somente podeni oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeíado e registrado pelo
sistema
6.8.0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a rnelhor ofua devená seÍ de R§ 1,00
(ur real)
6.9. O licitante podeni uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sisterr4 na hipôtese de lance inconsistente ou inexeqúvel.
ó.9.I . Não excluindo o itern ern ternpo há,bil, o licitante podení enliar alerta ao agente de contÍatação paÍa
que o mesmo adote as proüdencias cúíveis.
6.10. O procedimento segúni de acordo corn o modo de disputa adotaalo.

6.11. Sená adotado para o envio de lances na concorrência eletrônicá o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lanc€s públicos e sucessivos. com lance final e fechado.
6.11.1.4 etapa de lances da sessão publica teni duração inicial de quirze rninutos. AÉs esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lanccs, após o que tÍanscorrerá o período de

tsmpo de até dez minutos, aleâtoridnente determinado, frndo o qual s€rá automaücâmente encerrada a
recepção de lances.

6.I I -2- Encerrado o prazo prer.islo no item anteÍioÍ, o sisterna abrirá oponunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços *é dez por c€nto superiores {uela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos,o qual será sigiloso aré o enc€rramento des{e prazo.

6. I I .2. l. Não havendo pelo moros três ofertas nas condições definidas neste itern, poderão

os autores dos melhores lances subse<luentes na ordem de classiÍicação, até o mârimo de três, oferecer um
lance final e fechado eÍn até cinco minutos, o qual sená sigiloso até o enc€rramento deste pÍazo.

6.1 1.3. Apos o ténnino dos prazos esabelecidos nos itens anterioreq o sislema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6. I 1.3.1. Não havendo lmce final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores. haveú o reinício da etapa fechad4 para que os dernais licitantes, até o máximo de trêq na ordem
de classificação. possarn ofeíaÍ um lance Íinal e fechado em dé cinco minutos, o qual seú sigiloso até o
encerramento deíe prazo.

6.1 1.4. Definida a melhor propost4 se a diferença ern relação à proposta classiÍic:da em segundo
lugar for de pelo menos 5olo (cinco por c€nto), o agente de contÍatação, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa abert4 para a definição das dernais colocações.

6. I I .5. Após o reinício preüsto no ítern supra os licitantes serão convocados para apresentar lances
intemrediários.

5.11.6. Serâo considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o criterio de julgamento de maior

lance:
II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os dernais critérios de julgamento.

6.12. Apos o término dos prazos estabelecidos nos súiters anteriores, o sisteÍna ordenaÍá e dilulgará os

Iances segundo a ordem cÍescente de valoÍes-
6.13. Nâo serâo aceitos dois ou mais lances de mesrno valor. prevalece-ndo aquele que for recebido e

registrado ern primeiro lugar.
6.14. Durante o tÍanscurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. r,edada a identificação do licitanre.
6.15. No caso de desconexão com o agente de contrataçâo. no decorrer da arya competitiva da
concorÉnci4 o sisterna eletrônico podeni permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.1ó. Quando a dcsconcxâo do sisteme chtónico púÍr o.gentc de cotrtretâção pcrsistir por Íempo
superior a dcz minutos, a sessão pública seÉ suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo agente de contrataçào aos paÍticipantes, no sitio eletrônico utilizadopara
dirulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lmces. conconerá com o valor de sua proposta,
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ó. 18. Em relação a ilens não exclusivos para participação de microonpresas e empresas de pequeno poÍte,
uma vez errcerrada a etapa de lanceq será efetivada a verificaçâo do porte da entidade emprcsarial. O
sisteÍna idsttificafií em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedordo à comparação com os valores da primeira colocada se esta for ernpresa de maior porte, assiln
como das demais classiÍicadas, paa o fim de aplicar-se o disposto nos ets. 44 e 45 da Lei Complernentar
n" 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condi@es, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se
encontaÍem na faixa de até lo%o (dez poÍ cento) acima da melhoÍ proposta ou melhor lance serão
consideradas ernpatadas com a primeira colocada

ó.18.2. A melhor classificada nos teÍmos do subitern anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempag obrigatoriamente ein valor inferior ao da primeira colocada, no prâzo de 5
(cinco) mitrutos conlrolados pclo útcma, contados após a comunicação automática paÍa tanto.

6.18.3. Caso a microernpÍesa ou a eÍnpÍ€s:r de pequeno pone melhor classificada desista ou não se

mmifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadâs as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de l0olo (dez por cento), na ordern de classificaçào, para
o exercício do rnesmo direito, no prazo estabelecido no subitern arterior.

6.18.4. No caso de eqúvalência dos valores apÍesentados pelas microernpresas e ernpresas de
pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas paÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Só Jnderá havet empale entÍe pmposlas iguois (niio seguidas de lanc6), ou ente lancesfinais da

fase fechada do modo de dísputa aberto e fechaio.
6.19.1. Havendo eventual empale êntre pÍopostas ou lances, o criterio de desempate será aquele

pÍelisto no aÍ. 60 da Lei n' 14. 133, de 2021, nesta oÍd€Ín:
6.19.1.1. disputa final, hipótese ern que os licitantes empatados podeÍão apÍesentÍrÍ novâ pÍoposta

em ato conúnuo à classificqão;
6.19.1.2. avaliaçâo do desempeúo contratuâl prévio dos licitantes! para a qual deverão

preferencialmeírte ser utilizados regisros cadastrais para efeito de alesto de cumprimento de obrigações
previstos nestâ Lei;

6.19.1-3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de rrabalho, confoÍme regulamento:

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridde, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada prefeÉncia, suc€ssivâmente. aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2. l. ernpresas esrabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou
entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante or! no caso de licitâção Íeâlizada poÍ óÍgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

6. I 9.2.2. ernpresas brasileiras;
6. 19.2-3- empresas que inüstam ern pesquisa e no desenrolrimento de tecnologia no País;

6. 19.2.4. empresas que comprovem a prática de rnitigação, nos lsrmos da Lei n" 12.187, de
29 de dezernbro de 2009.
6.20, Encerrada a etapa de enüo de lances da sessâo pública, na hipótese da proposa do primeiro colocado
peÍmanec€Í acima do preço máximodefinido paa â contratação. o agente de contrataçào poderá negociar
condições mais vantajosas, após defrnido o resultado dojulgaÍnento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo
inicialmeÍlte estabelecid4 quando o primeiro colocado. mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela A&ninistraçâo.

6.20.2. A negociação seú realizada por meio do siserna podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação sená divulgado a todos os licitantÊs e anexado aos autos do
processo licitatório-

6.20.4. O agente de contratação solicitaÍá ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, enüe a pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
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acompânhâda, se for o caso, dos documentos complementares. quândo necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edial e já apresentados.

ó.20-5. E facútado ao Elente de contralaçâo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitânte, antes de findo o prazo-
6.21. Apos a negociação do preço. o agente de contratação inicianâ a fase de ac€itaçâo e julgarnênto da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contrataçào verificaná se o licitmte proüsoriamente
classificado ern primeiro lugar arande as condições de paticipação no certame, conforme preüsto no art.
14 da Lei n" 14.133, da 2021, legislação coÍrelata e no itern 3.ó des'te Edital, especialmente qurnto à
cxistência dc sanção que impcçe a perticipeçio no certamc ou a futurs contretâçáo, mcdi.nte r
consulta aos scguints crdrstros:

a. Sisterna de Cadastrãnento de Fornec€dores:
b. Cada-stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoriâ -

Geral da União, https://wu .portaltranspaÍcncia-gov.br/sancoes/ceist?ordenarPor=nome&dtecao:asc; e

c. Cadâstro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Conúoladoria-Geral da União,
https://www.portâlÍânspaÍencia-goy.b,r/sancoedcnep?ordenarPor-nome&direcao=asc.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoa jurídic4 da
empresa fomecedora e tambán de seu sócio majoritiário. por força da vedação de que trata o art. l2 da tei
n" 8.429, de 2 dejunho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o
agente de contratação diligenciani para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Oconàrcias lmpeditivas lndiretas.

7.3. l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. liúas de fomecimento
similares. denÍe outros.

7.3.2. O licitmte sená convocado para manifestação preriarnente à sua desclassificação-
7.3.3. Constdada a existência de sanção, o lisitmte ssú Íeputado inúilitado, poÍ falta de condição

de participagão.
7.4. Caso atendidâs as condi@es de prticipação, se,rá iniciado o procedimurro de húilitação.
7.5. Caso o licitante pÍovisoriamente classiEcado em primeiro lugar terúa se utilizado de algum Ealarnento
favorecido à ME/EPPs, o agente de con6atação v€rificanâ se faz jus ao beneficio.
7.6. VeriÍicadas as condições de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o agente de

contrataçâo examinará a propostâ classificada ern primeiro lugar quanto à adequação ao objao e à
compatibilidade do preço eln relação ao máximo estipulado pâÍa contratação neste Edital e ern seus anexos.
7.7. Sení desclassificada a pÍoposta v€ncedora que:

7.7. l. contiver vicios insanáveis;
7.7.2. não obedec€r à especificações técnicas contidas no Projeto Brá§co;
7.7,3. apresentar preços inexequiveis ou p€rmaneceÍem acima do preço máximo definido para a

contrâlação;
7.7.4. não tiveÍem sua exequibilidade dononsrada, quando exigido pela Administração;
7.7-5. eresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou setls anexos,

desde que insanável.
7.8. Em contratação de serviços de engenhai4 alem das disposiçôes acima a análise de exeqübilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.8.1. Nos regimes de execução por taref4 empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrad4 a qúerização do sobrepreço se drá pela superação do valor global
estimado:

7.8.2. No regime de enrpreitada poÍ prego rmitário, a câractef,izaçâo do sobrepreço se dani pela
superação do valor global estimado e pela superaçâo de cuslo unilário tido como relevante. conforme
planilha anexa ao edital;
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7.8.3. No caso de serviços de engeúari4 serão consideradas inexequiveis as proposas cujos
valores forem inferiores a 75o1o (setenta e cinco por cento) do valor orçado p€la Administraçâo,
independentemente do regime de execução.

7.8.3.1. Se houver indícios de inexequibilidode do proposta de preço, inclusive nas
ptopostas cujos valores forem inferiores a 7596 (saento e cinco por cento) do valor orçado pela
administração, ou, ainda, em caso da necessidade de est litrecintentos complemenÍores, poderti ser
efetua<la diligência, no.formo do § 2" do art. 59 e arl. 61 da Lei n-" I 1.1 33 2l, para efeito de comprovação
de sua erequibilidade.

7.8.:1. Sená exigida garantia edicional do ücitanÍe vencedor cuja proposta for inferior a 857o
(oitenta s cinco por cento) do valor orçado pcla Administração, equivalente à diferença entr€ este
último e o vâloÍ dâ propmte, sent prejuizo das dcmais garantias cxigíveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houveÍ indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em ürso da necessidade de
esclarecimentos complemerrtares, poderão ser eferuadas diligências, pína que a empÍesa compÍove a

exequibilidade da proposta,
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçào de Preços elaborada pela AdministÍação, o licitante
classificado en: primeiro lugar será convocado pãa apÍesentaÍ Planilha por ele elaborada, corn os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta- sob pena de não aceitação da pÍoposta.

7. l0.I . Em se tratando de serviços de engenhari4 o licitante vencedor será conl'ocado a apresentar
à Administraçâo, por meio eletrônico, m planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o rnodelo elaborado pela Administração, trem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais @S), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedor4 admitida a utilização dos preços unitários- no caso de ernpreitada por preço global,
empreitadâ integral. contÍatação semiintegrada e conÍataçâo integrada- exclusivâmente para evenruais
adequações indispensáveis no cronograrna fisicafinanceiro e para tralizar excepcional aditamento posterior
do confiato.
7.11. Erros no preenchirnento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá' ser ajustada pelo fomecedol no prazo índicado pelo sistem4 desde que não haja majoraçào
do preço.

7.1 1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sânar erros ou falhas que não alterem a
substância daq propostas:

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da plarilha passivel de correçâo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os docrunentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstra.r a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para {irs de habilitação, nos termos dos aÍts. 62 a
70 da Lei n" 14. 133, de 2021.

8. I .l . A documentação exigida para fins de habilitação jurídic4 fiscal, social e trabalhista, poderá
ser substihrída pelo registro cadastral de fomecedores.
8.2. Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não firncionem no País. as exigências
de habilitaçâo serâo atendidâs mediante documertos equivale,ntes, inicialmente apresentados ern traduçào
liwe.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser €mpresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de
assinatuÍa do conÍato, os documentos exigidos pa"a a habilitaçâo serào traduzidos por tradutorjuramentado
no País e apostilados nos terrnos do disposto no De{Íeto n'8.660, de 29 de janeirc de 2016, ou de outÍo
que veúa a substitui-lo, ou consulârizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação podeÍào ser apÍes€ntados ern original ou por ópia.
8.5. Os documentos exigídos para fins d€ habilitação podeÍão ser substítuídos por regisro cadastral ernitido
por ou entidade púbüc4 desde que o registro tenha sido feito em obediencia ao disposto na Lei no

14. l3
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8.6. Seú verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante res?onderá pela veracidade das informaçõcs presadas, na forma da lei (art. 63, I. da Lei n"
l4.l33l2O2l').
8.7. Será verificado se o licitante apÍesentou no sist€m4 sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as erigências de reserva de cargos pâÍa pessoâ com deficiàrcia e para reabilitado da Previdência
Social, preüstas an lei e ern outras nonnas especificas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendan a integralidade dos custos pea atendimento dos diÍeitos trabalhistas asseguÍados
na Constituição Federal, nas leis trúalhistas, nas normas infralegaig nas convençõ€s coletivas de trabalho
e nos teÍrnos de âjustarnento de conduta vigentes na data de eÍltrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadasral de Fornecedores, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúüda em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8. 10. E de responsabilidade do liciturte conferir a exatidâo dos seus dados cadasúais no Registro Cadastral
de Fornecedores e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proc.eder,

imediatamente, à correçâo ou à alteração dos registros tão logo idenúfique incorregão ou aqueles se tomem
desatual i zados.

8.10.1. A não observàrcia do disposto no iton anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
8.11. A verificação pelo agenle de contratação, em sítios eleaônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de húilitação-

8.ll.l. Os documqrtos exigidos para húilitação que nào estejdn contemplados no Registro
Cadastral de Fomecedores serâo enviados pxrr meio do sistema- em formato digital, no prazo de 2 (duas)

horas, prorrogável por igual período. contado da solicitação do agente de contÍatâção.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a erigência dos documentos nele não contidos
somente será feita ern relação ao licitnÍrte vencedor.
8. 13. Após a entrega dos documentos pâÍa hâbilitação. nào será permitida a substituição ou a apresentâçào
de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:

8.13.1. complernentação de infonnações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar falos existentes à época da abernra do certarne; e
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
8.14. Na anáüise dos docurnentos de húilitação. a comissâo de contrataçào podeÍá saÍraÍ erros ou falhas,
que não alterern a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisâo fundamentada
registrada ern ata e acessivel a todos. anibuindo-lhes eficácia pam 6ns de húilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender à exig&rcias para habilitaçâo. o agente de contratação
examinará a proposta subsequente e assim suces§vanente. na oÍdeÍn de classificação, até a ryuraçâo de
umâ propoía que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1l.l.
8.16. SomeÍrte serão üsponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licionte cuja
proposta alenda ao edital de licitação, eôs concluidos os pÍocedimentos de que tata o subitem anterior.
8.17. A comprovaçào de regula'idade fiscal e trabalhista das m'icroempresas e das empresas de pequeoo
porte somente seú exigida para efeito de contmtação, e não como condição paÍâ paÍticipaçâo na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitaçâo arteceder a dejulgarnento ejá tiver sido encerrada não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo eÍn razão de fatos supervenientes ou so coúecidos
apôs o julgarnanto.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento dâ< pÍopostas, à habililação ou inabilitação de
licitantes, à anulaçào ou revogaçâo da licitação, obsen'ará o disposto no art. 165 da Lei n' 14.133, de 2021.

recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lalratuÍâ dâ ata.9.2. O
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9.3. Quando o recurso apres€ntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitagão do liciante:

9.3. [. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusão;
9.3.2. o prazo paÍa apresentação das razôes recursais será iniciado na data de íntimação ou de

lavratura da ata de habilitagào ou inabilitação:
9.4. Os recunos deveráo s€r encaminhrdos em cempo próprio do sistema.
9.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a qual
poderâ reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis" ou, nesse mesmo prazo, encamiúar recurso
pâÍa â autôridâde superior- a qual der.ení proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis. contado do
recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo nào serâo conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contraÍrazões ao recurso pelos dernais licitantes será de 3 (nà) dias úteis,
contados da .lata da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elernentos indispenúveís à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobreveúa decisâo final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do proc€sso permanecerâo com vista franqueada aos int€ressados no sítio eletrônico
compras.m2aÍecnologia-com.br,

IO. DO CONTRATO
10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contralaçâo, será firmado Contralo.
10.2. O licitante vencedor Íerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Contrúo, sob peira de decair do direito à contrataçâo, sern prejuím das sanções preüstas
neste Edital.
10.2.1. O pÍazo pÍevisto no subitern anterior poderá ser pron ogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatínio e aceita pela A&ninistraçâo.
10.3. Na assinatura do contrato. será exigida a compÍovaçào das condições de húilitaçâo consignadas no
edital. que deverâo ser mantidas pelo licitante durante a ügencia do contrmo.
10.3.1. Na hipótese de irregularidade o contratado deveÉ regularizar a sua situaçâo perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades pÍevistas no edital.
10.4. A Minuta do Contralo a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora. constitui parte

integrante deste Edital - ANEXO ll, sendo que nela encontrrn-se definidas e especificadas todas as regras

e condições da contraÍaçào, inclusive, regras de mediçào, condições de pagamento dos serviços executados.
criterios de reajustq penalidades contratuais e condi@es de recebimento.
10.5. Na hipotese de o vencedor da licitação não compÍovar as condiçôes de húilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinâr o contrâto ou receber a nota de anpenho, a Administrâção, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. nos tetmos do § 20 do art. 90
da Lei n' 14.133 de l'de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, Íespeitada a ordem de classificação,
par4 após a compÍovação dos requisilos para habilitação, analisada a proposta ê eventuais documentos
complementares e. feita a negociaçào. assinaÍ o contrato.
10.6. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução
será pronogado automaticanente pelo ternpo correspondente. motadâs tais circunstâncias mediante
simples apostila
10.7. Ao longo de toda a execução do contrâto. o conúatado deverá cumprir a resen'a de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiênci4 pra reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

resen as de cargos preüstâs €Ín outras normas específicas, nos termos do at, I l6 dâ Lei 14.133n021.

I I. DA GARANTL{ CONTRATUAL
I l.l. Deverá ser presada garantia para contralaÍ. em até l0 (dez) dias corridos após a assinatura do teÍmo
contÍatual. no valor de 5olo (cinco poÍ cento) do valoÍ total do contrato, que será prestada mediante depósito
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rz. o,ls rxpnlÇôEs ADMlNlsrRArtv,Ls e slxçôes
12.1. Comae infiação adminisÍatir'4 nos termos da lei o Iiciante que, com dolo ou culpa

12.1.1. deixar de entregar a documentação efgida para o certarne ou não entregâÍ qualquer
documento que tenha sído solicitado pelo/a agentê de contrataçào/a duÍante o ceÍarne;

12.1.2. Salvo ern decorrência de fato supeneniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12. 1.2. l. não enviar a proposta adequada ao últíno lance ofêÍâdo ou após a negociaçào;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detâlhamento da prôposta quândo exigivel;
12.1.2-3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etâpa competitiva; ou
12. I .2.4. apresentar propostâ em desacordo conr as especificaçôes do Edital;

12.I.3. não celebrar o contrato ou não e tregaÍ a docuÍnentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

12-1.3.1- recusar-se' sem justificativ4 a assinar o contrato ou a aceitar ou reürar o
instrumento equivalente no píazo estâbêlecido pela Adminisração:

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaÍaçâo
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza em ôspecial

quando:
12. 1.6. l. agir em conlúo ou em desconformidade com a lei'
12.1.6.2. in&vir deliberadarnente a erro no julgamento:
12.7. praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação

l2.l.8. pratica aro lesivo pÍevisto no âÍt. 5' da Lei n" 12-&ló, de 2013,
12.2. Com fulcro na Lei n' 14, | 33- de 2021, a A&ninistração podená, garantida a prévia defesa aplicar aos

licitantes c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
l2-2.1. advertôncia;
12.2.2. mt t*.
12.2-3. impedimento de licitar e côntratfi e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contralar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da prmiçâo ou até que seja promovida sua reabilita@o perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serào considerados:

12.3.1. â naturezâ e a graüdade da infração cometida.
12.3.2. as pecüiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstânciâs agravantes ou atenuantes-
l2-3.4. os daros que dela proviere.nr para a Administração hiblica
12.3.5. a implanração ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

dos órgâos de controle.on

I 1.2. A garantia contratual poderá ser prestada nas modalidades previstas no aÍigo 96, § I ", da tri Federal
n" l4.lJ3/21.
I 1 .3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contraro tiver sua vigência prorÍogada, a conÍatada
será convocada a reforçar a garanti4 no prazo mádmo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda
sempÍe a me.sma percentagern estatrelecida
I 1.4. O nâo cumprimento do disposto na cláusula supr4 ensejará aplicaçào da penalidade.
11.5. A garantia exigida pela Administração podení ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da
exêcução do contrato e/ou de multas aplicadas à enrpresa contratada.
11.6. A garanüa contrâtual será devoh'ida após a lauatura do Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços, mediante Íequerimento da Contrâtâd4 que dwerá ür acompanhado de comprovação,
contemporânea, da inexistência de ações distribuidas na Justiça do Tratralho que possâm implicar na
responsabilidade subsidiríria do ente público, condicionante de sua liberação.
11.7. A gaÍantia podení ser substituída mediante requerimento da inteÍessada respeitadas as modalidades
referidas no item I 1.2-
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12.4. A mülla será recolhida em percentual de 0.5o/o a 30olo incidente sobre o valor do contrato I tcl
recolhida no prazo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, a contr da comunicagâo oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens l2.l.l a 12.1.3. a multa sení de 0,5o2ô a l57o do valor
do contÍato licitado.

l2.4.2.Paraasiniiaçõesprevistasdositensl2.l.4al2.l.8,arnultaserádel5o/oa30Todovalor
do conrrato licitado.
12.5. As sangões de adveÍência impedimento de licilar e contrataÍ e declaÍaçào de inidoneidade para licitar
ou contratar podeÍão ser aplicadas, cumulativanente ou não. à penalidade de multa
12.6. Na aplicagão da sanção de multa seni facultada a defesa do interessado no pram de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ scrá aplicada ao responsável em decorrência das
infiações adminisnativas relacionadas dos itens l2.l.l a 12.l.-l-quando nâo se justificar a imposiçào de
penalidade mais gravg e impedinâ o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
diraa e indiraa do ente federativo a çal pertencer o ôÍgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responúvel a sançâo de declaraçâo de inidoneídade para licitar ou contratar,
em decorrência da pnática das infrações dispostas dos itens l2.l-4 a 12.1.8. bem como pelas infrações
administrativas previstas dos itens l2.l.l a 12.1.3 que justifiquon a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitâÍ e contratâÍ, cuja duração observará o prazo preüsto no §5o do aÍ.
156 da Lei n" 14.133. de 2021.
I2.9. A re.usa injustificada do adjudicatário em assinar o conaato ou ern aceitar ou reúaÍ o instrumento
eqüvalente no prazo esrabelecido pela Administração, descrita no itern 12.1.3, caraaeriz.uâ o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitani às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta on favor do órgão ou entidade promotora da licitaçào.
12.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas à sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrdaÍ demandará a instauÍaçâo de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatrário para no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as pÍovas que

pretonda produziÍ.
12.11. Cúeni recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitâÍ e contrataÍ, contado da dara da intimagâo. o qual será dirigido à antoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior. que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos aúos.
12.12. CabeÍit a apÍes€nta@ de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sançâo de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo mríximo de 20 (ünte) dias úteis contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideragâo t€rão efeito suspensivo do aro ou da decisào recorrida até
que sobroveúa decisão final da autoridade comp€teffe.
12.14. A aplicação das san@es preüstas neste Edital nâo exclui, em hipotese algun4 a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DÀ FTSCALIZAÇÃO, Gf,STÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OB.'ETO f, AS
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
13.1. As informações alusivas à íiscalizagão, geíào do contÍato, entrega do objeto e as condições de
pâgamento €ncontram-se especificadas no Projao Básico.

I4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E IX) PEDIDO DE ESCLARECTIIENTO
14.1 . Qualquer pessoa é parte legitirna para impugnar este Edital por inegularidade na aplicaçào do art. 164

da Lei no 14. 133. de 2021, devendo protocolar o @ido até 3 (três) dias úteis âÍtes da data da abertura do
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14.2. A resposra à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado em sítio el

Patriciana
ORDENADOR(A) DE DESPESA

Secretaria Municipal de Edu

a

o al
no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame-
14.3. A imp'rflação e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônic4 pelos
seguintes meios: compras-m2atecnologia. com.br.
14.4. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certaÍne-

14.4. l. A concessâo de efeito suspensivo à impugrração e medida excepcíonal e deverá ser motivada
pelo agente de contralâção, nos âutos do processo de licitaçâo.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

15. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
I 5. 1. Seni divulgada ata da sessão pública no sisterna eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame ra data marcada, a sessão será auÍomaticame te transferida para o primeiro dia útil subsequsnte,
no mesmo horário anteriormente estâbelecido. desde que úo haja comunicação em contrário, pelo agente
de contrataçâo.
15.3. Todas as referências de ternpo no Edital, no aviso e durante a sessào pública observarão o horiírio de
Brasília - DF.
I 5 .4 . A homologaçâo do resultado desta licitação úo implicâni dteito à côntrataçâo.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação seÍão seÍnpÍe interpretadas eÍn favor da amplia@o da disputa
entre os interessados, desde que nâo comprometâÍn o interesse da Administração. o principio da isonomi4
a finalidade e a segurança da confiatação.
15.6. Os licitantes assumern todos os custos de preparação e ryresentâção de suas propostas e a
AdminisfaÉo não será, em nenhum caso, responsiível poÍ €sses custos, independentemmte da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexog excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vercimento. Só se iniciam e vencem os pÍâzos ern dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigàrcias formais não essenciais não impoÍtará o afastaÍnento do licitante,
desde que seja possível o aproveitaneato do ato- observados os princípios da isonomia e do interesse
público,
I 5.9. Em caso de divergência entre disposi@es deste Edital e de seus anexos ou dernais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital-
15.10. O Edital e s€us arexos estão disponiveis, na íntegra. no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no endereço eleúônico compms.m2atecnologia.com.br.
l5- I l. Intqgram este Edital, para todos os fins e efeitoq os sêguintes anexos:

ANEXOI-ProjetoBásico
ANEXO Ll - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de ContrãÍo
ANEXO lll Projeto de Engenharia

CrateúsrC E, 04 de saembro de 2025
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